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RECORRENTE 
RECLAMADO 

RELATOR 

: COMUNIDADE INDÍGENA SETE CERROS 
: JUÍZA FEDERAL DA SEGUNDA VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DO MATO ÇiROSSU DO SUL 
EXMº SR. MINISTRO NERI DA SILVEIRA 

,,,,,... 

RE~ÇÂ.O. ART. 156 RIISTF. PRESERVAÇÃO DE 
COMPETENCU DO STF. 
- lnvióvtl o processamento de casaelar em ju~o de 1º grau, 
para impugnar ato do Exm O Sr. President« da República, que 
na via do mandado de segurança alTai a competência para a 
Excelsa Corte. Aplic4ção do an. lº § 1°, da Lei 8.437/92. 
- lnWJS4ô dt competência do Col. Supremo Trlbuntll Federal. 

·A presente RfCLAMAÇÃO ajuizada pela Comunidade Indígena 

/ 

~&ta Cerros pi-etendê 1~p,-e~c,rvar a compétênc:ill do Supremo Tribuna1 Feder~7 

para ju7gar a matéria abrangentemente contida no Decreto do Presidente da 
' 

Repúb1fcat de 01.10.93, o qual deu ap1/cabi1idade ao Decreto n• 22/91, pre- 

visto no Art. 19 da 1ei n~ 6.001/731 e regulamentador do d1sposto no caput 

e§ 1• do Art. 231~ da C"nst1tu1ç~o Federal." 
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2. A Reclamante pleit~ia liminarmente o sobrestamento das 

ações em curso na 2' Vara Federal de Campo Grande ou a suspensão da ef1cá 

cia da liminar concedida na Cautelar Inominada. 

3. O despacho de fls. 223, proferido pelo eminente Relator 

Ministro NÉRI DA SILVEIRA, concede a 1irnina~, pelos seguintes fundamentos: 

,,,... "Vistos. defiro a medida liminar pleiteada pela Comuni 
dade Indigena de Sete Cerras, reclamante, determinando o 
sobrestamemo. até o julgamento final desta reclamação, 
das aç/Jes em curso na 2ª vara. da Seção Judiciária do 
Mato Grosso do Sul. em que requerente Sauin S.A. - 
Agropecuária e Imóveis e requeridas FUNAI e Uni/lo 
Federal. relativas ao imôve! rural denominado "Fazenda 
lnhú Guaçú ". localizado no Municipio de Coronel Sapu 
caia, no referido Estado, e objeto da matricula n o 664., do 
Canório de Registro de lmôveis da comarca de .Amarrtbaf, 
MS. .1'" 

Faço-o. tendo em conta os Jundt»!2entos da presente re 
clamação, de jls. 2114, bem assim diante da circunstância 
de tramitar. no STF, o Mandado de Segurança n° 21.892- 
4. de que sou relator. requerido pela SA.T11N S.À. - 
Agropecuária e Imóveis, tendo como impetrado o Presi 
dente da República e litisconsorte passivo a FUNAI, em 
que se impugna 1> aro ~lo qual foi homologada a 
"demarcaçdo administrativa da área ind{gena Sete C11r 
ros ", localizada "º Município de Coronel Sapucaia, MS. 
(Der.reto de 1 °.10.1993). 

4. Observa a Reclamante que pelo Decreto, de 1ª de outubro de 

1993, foi homologada ~ demarcação da Área li:idigena de Sete Cerros sobre 

8.584 hectare~ de terras do Municipio de Coronél Sapueaia, MS. , 

/ 
5. Alega que o referido Decreto presidencial teve seus efeitos 

suspensos em razão de liminar deferida pela MMa. Juiza da 2' Vara Federal 
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de Campu Grande, impedindo a que os membros da Comunidade Indígena nc.upem a 

área demarcada. 

6. Aduz que tal medida configura usurpação da competência 

constitucional do STF • .in verbjs: 

"Ora, se a SATTJN SIA pretendia acautelar-se contra 
ato previsto em lei. que só poderia ser praticado por auto 
ridade especifica, no caso o Presidente da. República, o 
juiz.o natural teria que ser aquele previsto pela Constitui 
Ç4o Fed~ral - o S"J'remo Tribll.Ml Fueral~ atravls de 
proc11di.men10 e&pecifico. Tanto a própria empresa reco 
nhece esrejatu, que posteriormente resolveu impetrar o MS 
nº 21892-4. ora em curso perante essa 2ª Turma, contra o 
mesmo Decreto de 01 / 10{93 do Pres{dcnte da República, 
q~ homologou a âemarcaçõo da Area de Sete Cerros 
(Doe. 16). 

No MS n o 21892-4, após discorrerem sobre várias ações 
judlctais existentes em torno da Área Indigena de Sete Cer 
rol· e, surpreendentemente, aftnnartm estar o Presidente 
da Rl!.públtca proibido tk homologar a demarcação da 
n,emsa pel4 dl!cisllt) Umintir a4r/Ula pelo juízo de 1 ª 
insllJncia. concluem pela ilegalidade do ato impugru,do, 
eruendendo vulnerada a gamntia do seu direito de pro 
prled.ade e requerendo. ao final. a cessoção dos efeitos do 
citado Decreto. 
Alinhando as cópias da tntdal e das decisões na Caute~ 

lar em questao com a causa de pedir e o pedido formulada 
""writ 21892-4, temos emõa a si~tria dJ! todos. simoni 
zados pela finalidade tuuma», nupender I!. afa.ttar os ~fti 
ttp do reconhecimento oficial do caráter i,ullgena da 
Area d~ Sete cerros ~ cmwJzirandadlJ na Dccrao de 
Qll1Qt9J do etcJi4Mce. do R,z,ública. 
Ora. o An. 1 ". § 1 ° da lei 8. 437/92 assim estabelece: 

' 
/ 

"Não será caõtve! no juho de 1 ° grau, medida 
cautelar inominada ou a sua -limmar~ quando 
tmpug~ âto de autoridade sujtita, na via de 
mandado de segurança, ã competência originá 
ria. de tribunal. " 

Eniendeu o legt.sl.ador que quando a autoridade a qual 
ex.pediu determinaao azo merecer o privll.égio dt foro, as. .. 
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s~gurado Pffla Consrêtui'çlio, esse mesmo priviléiio consis 
~trá em óbice a eventuais cautelas suspensivas por juizos 
tncompetemes para o remédio constitucional. Não seria 
compreenstvel que uma autoridade, cuja competência esta 
belecida na consuouçao ndo alcança, por exemplo, atos 
esp~c(jicos '}o Presidente <fa R~p,íblica, a este venha impor 
decisões, ainda que respeitáveis, usurpando a competência 
do Supremo Tribunal Federal. 

O ílu.stre processualista Galeno Lacerda, ao examinar as 
semelhanças e diferenças entre mandado de segurança e 
açõo cautelar em· matéria constitucional e processual, as 
sim se pronuncia: 

"emõora não se apliquem às ações cautelares as 
regras de competência absoluta por prerrogati 
vas de fançtJ.o, especificas para o mandado de 
segurança. porque naquelas a pessoa da autori 
dade não está ~m causa. e sim o ato do ente 
público ou da pessoa /'urldica por esta repte 
sentada. ou responsâve por seus atos, a verdade 
e que gua,uJp a cautelar canrutir na su.wenstIQ 
ao 4C9, as llmiaares no mmylnJo e na acao 
C{IUtetar cerao a mesmo deim e se dirigem dire~ 
rwyentt eonrrg a ouwâdade.. Por este mmivo, 
por coerência com o sistema. constuucional e 
respeita ao principio de hannonia dos poderes. 
naa s, admítirá, por: exemplo. QUe iuiz de 1° 
irau sUSQer«t« Cll1. a,ao aautclar aro da Pce.si:. 
dente da Bcpública, emlztJra possa decrerar-Lbe.. a 
aulidml, em a~® ordinária movida conua a 
Uaicla.." (Comentários ao CPC, VIII Vol. , Tomo 
I, pág. 187) - (grifamos) 

A medida cautelar naa é. pois. sucedâneo do mandado 
de segurança. Contra ato supostamente ilegàl ou abusivo 
de autoridade, o legislador criou o remédio adequado: o 
writ of mandamus. No caso em tela, a aâoçao da medida 
cautelar em substituiçdo ao .remédio constitucional. e mais 
ainda a concessõo de liminar pleiteada, importam, singe 
lamente, inva.sdo da c111npeti11da do Supremo Tribunal 
F~deral, pois que o sn objeto é ato dt tl1'toridade 1Ulo ju 
n4dlclonada ajui'Z.·d~ 1° grau.• (!Is. 07109) 

,, 
/ 1. Alega, mais adiante, a suplicante: 

"Pela via orâmana. porém. nao se pode Jamais o ime 
ressadl) sustar l:iminannente os efeitos do decreto de 
homologaçõo. Pode tllo somelltt discutir o pretenso domí 
nio. Trata-se de usar o remédio juridico sem subversdo à 
competência originária do Supremo Tribunal Federal para 
discutir a validade do ato presidencial. Além disso. a dis- 
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cussão no Jutzo monocrâtico acerca do domtnio há. que, a 
priori, enfrentar a nulidade prevista no An. 231, § 6º da 
Constituição: 

"São nulos e extintos, não produzindo efeitos 
jurídicos. os aros que tenham por objeto a ocu 
pação, o dmnfnio e a posse das terras a que se 
refere este artigo (terras tradicionalmente ocu 
padas pelos índios), ou a exploração ... # (grifos 
e parêmeses nossos) 

Sendo assim, 110 caso em tela, a SATTIN S.A. certa 
mente optou pelo artiftcio da cautelar inominada com o 
intuito de conseguir um juko mais favorável. Indevida 
mente, forçou o deslocamento pa.ra instância inferior da 
asributção constitucional afeta á Cone Suprema, di@te da 
probabilidade de ter por tia denegada a via apropriada a 
seu pedido - o writ of mandamw. 

Importa acrescentar, que incorreu em erro também a 
douta Juíza de 1 ó grau ao conceder o pedido liminar plei 
teado naquela Qmrelar Inominada, obstando a eficácia de 
atos de autoridades a ela não ju,údicionatf,as. Mesmo an 
tes da honwlogaç4o da demarcação da Area Indtsena já 
não podia ela pretender desconstituir a Portaria n ° 602 do 
Ministro ~ Justiça - o que compete exclusivamente ao Su 
perior Tribunal de Justiça. Nem se falar, então, do decreto 
do Presidente da República aqui tratado. 

Nllo só por isso errou a Exmª julgadora, mas também 
porque, ao conceder a Umlnar, antecipou declsao que. po 
derá enfim contrapor-se à qWJ vier a ser ditada. no 
exerclcio da exclusiva competênda do Supremo Tribunal 
Federal, qu,urulo julgado o MS n.11 21892~4, em curso nessa 
211 Turma (que, repita-se, busca justamente anular os ts: de decreto presidenci(Jl d.e homotogaçõo), No Man- 

o de Segurança trasido à apreciação dessa Corte res 
tará definida a legalidade oa ,s/lQ do ato-mor originário 
de toda» as eontrovéni01 o.qui arrola4a1 - o âecreto presi 
dencial que homologou a demarcaçõo da Area Ind(gt!nil de 
&te Cerros. Em virtude disso, a ele tém que estar vincula 
âas as litmats ações e dects6es rtferidas.,. (jls. 10) 

8. As informações· ofertadas pe1a digna autoridade represcn- 

/ tada constam de fl s 334/391. Nelas está consignado que a concessão da 

liminar na A,lo cautelar intent3da pela SATTIN S.A. contra a FUNAI, para o 

fim de assegurar à autora a manutenção na posse da á~ea, até decisão final 

da causa, bem como suspender os trabalhos demarcatórios e ·a não autorizar o 
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ingresso de indios no local, dentre outras razões ou motivos, fo~am ditadas 

pelos seguintes fundamentos, .in yerbis: 

"É que, restou demonstrado nos autos, ter a FUNAI 
desencadeado o processo administrativo, tendente à de 
marcação das terras tidas como lndlgenas, sem dar ciência 
à autora da cautelar, apesar de saber ser essa empresa 
detentora, há longos anos. de tftulos de âominio sobre a 
área. expedidos pelo Estado de Mato Grosso, e mesmo a 
despeito de reconhecer a posse privada sobre o bem, com 
o desenvolvimento de inúmeru.J tUividades p~utivm ~ 
com manusenção de diversas fam(lia.$ e empregados no lo 
cal, sendo que essa ausência de cientificação persistiu 
durante toda a tramitaçãa do feitó na esfera administra 
tiva. 

., 

Desta maneira, ao término do procedimento ad 
ministrativo, veio a ser expedida Portana Ministerial, que 
culminou por declarar como sendo de posse indigena o 
imóvel denommado Sete Cerras, cujos tttulo« dominiais 
encontram-se em nome da autora de cautelar, além de ter 
dttermina4o a execuçao dos trabalhos de delimitaçd.o no 
local. proibindo. também, o tr/Jnsito ou permanência de 
pessoas ou grupos de nãa índios dentro do perlmetro, foto 
"c&pia em anexo. 

J'ortanto> verifica-se 4~. sem observância dos j'RJN 
CIPJOS CONS1TrUCIONAJS DO CONTRADITORIO E 
DA AMPLA DEFESA. bem como do DEVIDO PRO 
CESSO LEGAL, foi, arravés do processo administrativo, 
espoliada a autora de terras qu_e possuia com base em tf. 
tulos de propriedade, e oiide estava por si e seus 
antecessores desde 1926,.portanto há dlcadas, exercendo 
ati.vidades produsivas." (flS. 351/352) r: 

,. 

9. .Referidas !~formações assim concluem: 

/ .. 
"Em coru:lus@. a competência para conhecer e Julgar 

as cawas referenciadas nestas informações é do Juiz.o Fe 
deral da 2ª Vara da Seçllo Judiciária de Mato Grosso do 
Sul., tendo em vista o disposto no anigo 109. XI. da Cons- 
tüuiç/JO Federal. vez que versam sobre dlr~iros indlgenas, 
nllQ sendo. at:lmrt.us, de tnadmuir-se a ullli:u:iç&, de medi 
das casaetares, tendo em vista que de outra monetra 
estaria havendo um impedimento de acesso ao Poder Judiw 
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ciâria, posto que, nessas circunstâncias, somente poderia 
haver a utilização de mandado de segurança, o que apre 
senta-se incabtvel, face a questU.O necessitar de dilação 
probatória, inclusive de exame pericial, para verificação 
de se tratar ou não de terras indígenas. 

Ademais, a liminar concedida somente teve o sentido de 
permitir, em primeiro lugar, fosse reverenciados os prind 
pios do contraditório, da ampla defesa e do devido 
processo legal, e também para ensejar o trâmite regular 
da ação, viabilizando, assim, a ocorrência de prova se 
gura de ser ou não a área indígena, posto que, ar; o 
momento, existem posições antagônicas. com tndicios de 
legitimükzde da apropriação das terras por ambas as par 
tes, pelo que, até para a manutenção do estado da fato 
atual da lide, tomava-se imperioso o não ingresso da po 
puiaçao indígena no local." (fls. 3901391) 

10. Às f ls . 527, em virtude de provocação da SATTIN S .A. 

{fls. 497/498) e ouvidas a Reclamante (fls. 521/522) e a FUNAI (fls. 

524/525), u eminente Relator exara despacho asseverando quP. "nada há a pro , 
ver nos termos p7eiteados na petição de f1s. 497/498. 

11. Afigura-se-nos fundada a Reclamação dirigida a esta 

Corte. 

r· 
12. Nos termos do ar-t . 156 do RISTF a reclamação só é sus- 

cetível de acolhimento em duas hipóteses: par~ preservar~ competência da . 
Excelsà Corte ou para garant1r a autoridade de suas dacisões . 

13. .ln~, \ medida tem como escopo fundamentalmente pre- 

/ servar a. competência do Supremo Tribunal Federal, cassando-se a decisão 

proferida em 1~ instlncia. para u f1m de re~gua~dar a ordem jurídico-pro 

cessual, uma vez que a mencionada liminar fora concedida na 2• Vara Federal 

em Campo Grande, . em Ação Cautelar lnom1 nada, impugnando ato do Exm12 Sr, 
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Presidente da República, objeto do Mandado de Segurança ns:i 21.892-4, em 

curso na 2' Turma da Excelsa Corte. 

14. Aliás, a exordial traz à baila julgamento recente, du 

Cal. Supremo Tribunal Federal que, em casó semelhante, houve por bem acatar 

a reprP.sentação> por entender caracterizada a invasão de Juri~dição. É o 

que se apreende da ementa do acórdão relatado pelo eminente Ministro PAULO 

r: BROSSARD: 

"EMENTA: "Reclamação, Preservação de Competêncta do 
STF. Art. 156 RI/STF. 

Suspensão pelo Presidente do Tribunal de Justiça Esw 
tadual de liminar concedida por Desembargador-Relaior 
em mandado de segurança originário. Procedimento não 
previsto em lei. Impossibilidade. 

Suspensão dr. Segurança. Instrumento apropriado ex 
pressamente previsto em lei: Arts. 4 da. lei 4.348164, An. 
25 da Lei 8.038/90 e An. 297 do Rl/STF. 

r": 

Competência perante as cones superiores. Presidente 
do Tribunal ao qual couber o conhecimento do respectivo 
recurso. Art. 4 à.a lei 4.348164. Se a causa Tiver por fun 
damento matéria constuucional compete ao presidente do 
Supremo Tribunal Federal. se o jw,.damento for de ordem 
infraconstitucional a competência é do Presidente do Supe 
rior Tribunal de Justiça, An. 2S da Lei 8. 038/90. 

Pracedl!ncia do pedtdo. par invasao t(, jurisdiçao. 
c;g~eq/len.~çassac4o do despacho do Presideyre_ do 
.•. Xn.f..AilloG~bP'una~l .••. d,..._,~ÁJe.ollS.-·t.i..,~-· que suspendeu a execução da liminar 
deferidll pelo Relator do mandado de segurança, e: gyoça 
filo do procedfmmto, no qua.l fel fonTUlladO o pedido de 
suspensõo, para q14e seja submetido ao conhe&imentô do. 
Prcsfdente do STF. • (RCL 44-3 - PI. Rel. Min. Paulo Bros 
sard, DJ de 08110/93, pág. 21011) - (grifamos). ,, (/ls. 11) 

/ 

.ui2 gosto, opina- se pela procedência da presente Re 

ç]aPR,ãQ para1 preservando-se a competência da Excelsa Cortet sejam 
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suspensas definitivamentê as ações cautelares indevidamente suscitadas pe 

rante a 21 Vara Federal em Campo Grande. Ações, aliás, iniludivelmente 

1ncabivejs face aos expressos termos do art. lQ, §1~, da Lei ng B.4371 de 

30.06.92. 

Brasília, 08 de novembro de 1994 

MARIA DA GLÓRIA FERREIRA TAMER 
Subprocuradora-Gera1 da República 

-!' 

APROVO: 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALV~NGA 
PROCURADOR~G:ERAL DA REPUBLICA 

• 

,-:: .. -'-<• 


